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C Â M A R A    D O S    D E P U T A D O S 

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 
(do Sr. Nivaldo Albuquerque) 

 

 

Altera as Leis nº 4.502, de 30 de 
novembro de 1964 e nº 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991 e o Decreto-Lei nº 
37, de 18 de novembro de 1966, para 
incluir nas hipóteses de isenção dos 
impostos sobre produtos 
industrializados, sobre operações de 
crédito, câmbio e seguro, ou relativas 
a títulos e valores mobiliários, e, 
sobre importações, a aquisição de 
armas de fogo, munições e acessórios 
por instituições de segurança e por 
seus integrantes, e dá outras 
providências. 

 

 

 O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º. Esta lei altera as Leis nº 4.502, de 30 de novembro 

de 1964 e nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991 e o Decreto-Lei nº 37, de 

18 de novembro de 1966, para incluir nas hipóteses de isenção dos impostos 

sobre produtos industrializados, sobre operações de crédito, câmbio e 

seguro, ou relativas a títulos e valores mobiliários, e, sobre 

importações, a aquisição de armas de fogo, munições e acessórios por 

instituições de segurança e por seus integrantes. 

 

 Art. 2º. O caput do art. 7º da Lei nº 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação e incluído o 

inciso XXXVII: 

 

 “Art. 7º. Estão isentos do imposto: 
.......................................................
 XXXVII - As armas de fogo, munições e acessórios quando 
destinados exclusivamente à aquisição pelas pessoas e 
instituições de que trata o art. 6º, I a VII, da Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003.” (NR) 

 

 Art. 3º. A Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passa a 

vigorar acrescido do art. 72-A com a seguinte redação: 
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 “Art. 72-A.  Ficam isentas do IOF as operações de 
financeiras de aquisição de armas de fogo, munições e 
acessórios quando destinados exclusivamente às pessoas e 
instituições de que trata o art. 6º, I a VII, da Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003.” 

 

 Art. 4º. O art. 15 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro 

de 1966, passa a vigorar acrescido do inciso XIII com a seguinte redação: 

 

 “Art. 15. ...... 
....................................................... 
XIII - As armas de fogo, munições e acessórios quando 
destinados exclusivamente à aquisição pelas pessoas e 
instituições de que trata o art. 6º, I a VII, da Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003.” (NR) 

 

 Art. 5º. As isenções tributárias referentes ao IPI, IOF e 

de Importações a que se referem as alterações legislativas previstas nos 

artigos anteriores dependerão de prévia verificação, pelo Departamento da 

Receita Federal, de que o adquirente possui os requisitos. 

 

 § 1º. É vedada a finalidade de comercialização dos produtos 

adquiridos sob o regime de isenções de que trata esta lei, pelos 

beneficiários constantes do art. 6º, I a VII, da Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003. 

 

 § 2º. A aquisição dos produtos mediante a fruição do regime 

de isenções tributárias previstos nesta lei por instituições ou pessoas 

que não integrem o rol do art. 6º, I a VII, da Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, ou em desacordo com os requisitos e condições 

estabelecidos, sujeitará o adquirente dos produtos ao pagamento, pelo da 

importância correspondente à diferença das alíquotas aplicáveis às 

aquisições de que tratam esta lei, calculada sobre o valor da aquisição, 

sem prejuízo da incidência dos demais encargos previstos na legislação 

tributária. 

 

 Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.	  
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JUSTIFICATIVA 

 

 Senhores parlamentares, a presente proposição tem por escopo 

desonerar os agentes da segurança pública e as instituições que integram 

dos encargos tributários aplicados à aquisição de armas de fogo, munições 

e de seus acessórios. 

 

 É fato que os profissionais da segurança pública se submetem 

a um regime de trabalho dos mais perigosos existentes na sociedade: o 

enfrentamento da criminalidade. 

 

 Não há dúvidas de que a utilização da arma de fogo por esses 

agentes é instrumento essencial ao desenvolvimento de suas atividades. 

Mais do que isso, as armas de fogos são instrumentos de preservação da 

ordem pública, da segurança da sociedade e, enfim, de preservação da 

incolumidade do próprio agente. 

 

 Acontece que os armamentos, munições e seus acessórios são 

precificados sob altos valores, o que dificulta tanto as instituições na 

aquisição de materiais de ponta em larga escala para equipar seus agentes, 

quanto os próprios integrantes da segurança pública que, dada a 

periculosidade de sua atividade, não podem se locomover sem o seu 

instrumento de proteção. 

 

 Considerando, portanto, que a arma de fogo, as munições e 

os seus acessórios são instrumentos de trabalho do agente de segurança 

pública, é certo não haver razões para se distinguir essa circunstância 

da concessão do já existente regime de isenção tributária à aquisição dos 

instrumentos de trabalho de outras categorias (como é o caso da aquisição 

de veículos automotores pelos taxistas para o exercício de suas 

atividades). 

 

 Enfim, acredita-se que a medida é justa, tem finalidade 

pública absolutamente inequívoca e tem por fim fortalecer a proteção da 

sociedade e dos agentes da segurança pública. 
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C Â M A R A    D O S    D E P U T A D O S 

 

 Ante essas considerações, dada a importância e relevância 

do projeto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

matéria. 

 

 Salas das Sessões, em     de julho de 2020 

 

 

Deputado Nivaldo Albuquerque 
PTB/AL 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

 
Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 
Industrializados” e reorganiza a Diretoria de 
Rendas Internas. (Expressão “Imposto de 
Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 
18/11/1966) 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DO IMPOSTO 
...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS ISENÇÕES 

 
Art. 6º (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 
 
Art. 7º São também isentos:  
I - os produtos exportados para o exterior, na forma das instruções baixadas pelo 

Ministério da Fazenda;  
II - os produtos industrializados pelas entidades a que se refere o artigo 31, inciso 

V, letra b da Constituição Federal, quando exclusivamente para uso próprio ou para 
distribuição gratuita a seus assistidos tendo em vista suas finalidades, e desde que obtida a 
declaração de isenção exigida no artigo 2º da Lei nº 3.193, de 4 de julho de 1957;  

III - os produtos industrializados por estabelecimentos públicos e autárquicos 
federais, estaduais ou municipais, quando não se destinarem ao comércio;  

IV - os produtos industrializados pelos estabelecimentos particulares de ensino, 
quando para fornecimento gratuito aos alunos;  

V - as amostras de diminuto ou de nenhum valor comercial, assim considerados os 
fragmentos ou parte de qualquer mercadoria, em quantidade estritamente necessária para dar 
conhecer sua natureza espécie e qualidade, para distribuição gratuita, desde que tragam, em 
caracteres bem visíveis, declaração neste sentido;  

VI - as amostras de tecidos de qualquer largura até 0,45 m de comprimento para 
os tecidos de algodão estampado e 0,30 m para os demais, desde que contenham impressa ou 
carimbo a indicação "sem valor comercial" da qual ficam dispensadas aquelas até 0,25 m e 
0,15 m;  

VII - os pés isolados de calçados, quando conduzidos por viajantes dos 
respectivos estabelecimentos, como mostruários, desde que contenham, gravada no solado, a 
declaração "amostra para viajante";  

VIII - as obras de escultura, quando vendidas por seus autores;  
IX - (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 
X - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
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XII - o papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos, livros e 
músicas;  

XIII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XIV - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XV - os caixões funerários;  
XVI - os produtos de origem mineral, inclusive os que tiverem sofrido 

beneficiamento para eliminação de impurezas, através de processos químicos, desde que 
sujeitos ao Imposto único;  

XVII - as preparações que constituem típicos inseticidas, carrapaticidas, 
herbicidas e semelhantes, segundo consta organizada pelo órgão competente do Ministério da 
Fazenda, ouvidos o Ministério da Agricultura e outros órgãos técnicos;  

XVIII - as embarcações de mais de 100 toneladas brutas de registro, excetuadas as 
de caráter esportivo e recreativo,  

XIX - os barcos de pesca produzidos ou adquiridos pelas Colônias ou 
Cooperativas de Pescadores, para distribuição ou venda a seus associados;  

XX - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXIII - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 400, de 30/12/1968) 
XXIV – (Revogado pelo Decreto-Lei nº 104, de 13/1/1967, a partir de 1/2/1967) 
XXV - (Inciso acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e revogado pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 
XXVI - panelas e outros artefatos rústicos de uso doméstico, fabricados de pedra 

ou de barro bruto, apenas umedecido e amassado, com ou sem vidramento de sal; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 34, 
de 18/11/1966) 

XXVII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXVIII - chapéus, roupas e proteção, de couro, próprios para tropeiros; (Inciso 
acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

XXIX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXI - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 
pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 
pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXVI - material bélico, quando de uso privativo das Fôrças Armadas e vendido 
à União; (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, 
de 18/11/1966) 

XXXVII - as aeronaves de uso militar, suas partes e peças, quando vendidas à 
União. (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, 
de 18/11/1966) 

§ 1º No caso o inciso I, quando a exportação for efetuada diretamente pelo 
produtor, fica assegurado o ressarcimento, por compensação, do Imposto relativo às matérias-

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-400-30-dezembro-1968-376453-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-104-13-janeiro-1967-373405-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5094-30-agosto-1966-368428-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5094-30-agosto-1966-368428-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5094-30-agosto-1966-368428-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5330-11-outubro-1967-359137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5330-11-outubro-1967-359137-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
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primas e produtos intermediários efetivamente utilizados na respectiva industrialização, ou 
por via de restituição, quando não for possível a recuperação pelo sistema de crédito.  

§ 2º No caso do inciso XII, a cessão do papel só poderá ser feita a outro jornal, 
revista ou editora, mediante prévia autorização da repartição arrecadadora competente, 
respondendo o primeiro cedente por qualquer infração que se verificar com relação ao 
produto.  

 
Art. 8º São ainda isentos do Imposto, nos termos, limites e condições aplicáveis 

para efeito de isenção do Imposto de importação, os produtos de procedência estrangeira:  
I - importados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e 

demais entidades que gozam de isenção tributária, na forma da Constituição;  
II - importados por missões diplomáticas e representações, no país de organismos 

internacionais de que o Brasil seja membro;  
III - que constituírem a bagagem de passageiros e imigrantes;  
IV - importados pelas sociedades de economia mista, os termos expressos das leis 

pertinentes;  
V - que constituírem equipamentos destinados a investimentos essenciais ao 

processo de desenvolvimento econômico do país, especialmente das regiões menos 
desenvolvida;  

VI - importados sob o regime de draw-back.  
Parágrafo único. No caso da bagagem referida no inciso III deste artigo, será 

entregue ao passageiros ou imigrante, como comprovante, uma via da "declaração de 
bagagem" devidamente visada pela repartição ou funcionário que efetuar o desembaraço".  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 

 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 
de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 
Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 
dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO PORTE 

 
Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo 

para os casos previstos em legislação própria e para:  
I - os integrantes das Forças Armadas;  
II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 

144 da Constituição Federal e os da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP); (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 
Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 
regulamento desta Lei;  

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 
(cinquenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 10.867, de 12/5/2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
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V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 
Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 
da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 
integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, 
nos termos desta Lei;  

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 
atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 
observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 
Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 
11/7/2007) 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e 
os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus 
quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma de 
regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional 
do Ministério Público - CNMP. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada 
no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 
direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva 
corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com 
validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e revogado pela Lei 
nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais poderão 
portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou 
instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam:  

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;  
II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e  
III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 
§ 1º-C. (VETADO na Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 
§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação 
do requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições 
estabelecidas no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 
19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 
condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 
atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 
condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 
Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 
Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 
direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 
do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 
comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-veto-144407-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
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familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador 
para subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) 
canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado 
comprove a efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes 
documentos:  

I - documento de identificação pessoal;  
II - comprovante de residência em área rural; e  
III - atestado de bons antecedentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.706, de 19/6/2008) 
§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte 
ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.867, de 12/5/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 
metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 
Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 
responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 
em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 
órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 
Polícia Federal em nome da empresa.  

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 
transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 
sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 
policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 
armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 
quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 
documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 
quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 
atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 
legislação do imposto de renda, e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
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Art. 72. Ficam isentas do IOF as operações de financiamento para a aquisição de 
automóveis de passageiros fabricados no território nacional de até 127 HP (cento e vinte e 
sete horse-power) de potência bruta, segundo a classificação normativa da Society of 
Automotive Engineers (SAE), e os veículos híbridos e elétricos, quando adquiridos por: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.755, de 10/12/2018, vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
21/6/2019) 

I - motoristas profissionais que, na data da publicação desta Lei, exerçam 
comprovadamente em veículo de sua propriedade a atividade de condutor autônomo de 
passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do poder 
concedente e que destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi);  

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi);  

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade;  

IV - pessoas portadoras de deficiência física, atestada pelo Departamento de 
Trânsito do Estado onde residirem em caráter permanente, cujo laudo de perícia médica 
especifique;  

a) o tipo de defeito físico e a total incapacidade do requerente para dirigir 
automóveis convencionais;   

b) a habilitação do requerente para dirigir veículo com adaptações especiais, 
descritas no referido laudo;   

V - trabalhador desempregado ou subempregado, titular de financiamento do 
denominado Projeto Balcão de Ferramentas, destinado à aquisição de maquinário, 
equipamentos e ferramentas que possibilitem a aquisição de bens e a prestação de serviços à 
comunidade.  

§ 1º O benefício previsto neste artigo:   
a) poderá ser utilizado uma única vez;   
b) será reconhecido pelo Departamento da Receita Federal mediante prévia 

verificação de que o adquirente possui os requisitos.   
§ 2º Na hipótese do inciso V, o reconhecimento ficará adstrito aos tomadores 

residentes na área de atuação do Projeto, os quais serão indicados pelos Governos Estaduais, 
mediante convênio celebrado com a Caixa Econômica Federal.  

§ 3º A alienação do veículo antes de três anos contados da data de sua aquisição, a 
pessoas que não satisfaçam as condições e os requisitos, acarretará o pagamento, pelo 
alienante, da importância correspondente à diferença da alíquota aplicável à operação e a de 
que trata este artigo, calculada sobre o valor do financiamento, sem prejuízo da incidência dos 
demais encargos previstos na legislação tributária.  

 
Art. 73. O art. 2° da Lei n° 8.033, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com os 

seguintes acréscimos:  
 

"Art. 2º. ............................................................................... 
 
VII - não incidirá relativamente a ações nas seguintes hipóteses: 
a) transmissão causa mortis e adiantamento da legítima; 
b) sucessão decorrente de fusão, cisão ou incorporação; 
c) transferência das ações para sociedade controlada. 
............................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
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§ 4º Nas hipóteses do inciso VII, o imposto incidirá na ulterior transmissão 
das ações pelos herdeiros, legatários, donatários, sucessores e cessionários. " 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Imposto de Importação, 
reorganiza os serviços aduaneiros e dá outras 
providências.  

 
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 31, 

parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965,  
 
DECRETA:  

 
TÍTULO I 

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
ISENÇÕES E REDUÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Isenções diversas 

 
Art. 15. É concedida isenção do imposto de importação nos termos, limites e 

condições estabelecidos no regulamento:  
I - À União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  
II - Às autarquias e demais entidades de direito público interno;  
III - Às instituições científicas, educacionais e de assistência social;  
IV - Às missões diplomáticas e repartições consulares de caráter permanente, e a 

seus integrantes;  
V - Às representações de órgãos internacionais e regionais de caráter permanente, 

de que o Brasil seja membro, e a seus funcionários, peritos, técnicos e consultores, 
estrangeiros, que gozarão do tratamento aduaneiro outorgado ao corpo diplomático quanto às 
suas bagagens, automóveis, móveis e bens de consumo, enquanto exercerem suas funções de 
caráter permanente;  

VI - Às amostras comerciais e às remessas postais internacionais, sem valor 
comercial;  

VII - Aos materiais de reposição e conserto para uso de embarcações ou 
aeronaves, estrangeiras;  

VIII - Às sementes, espécies vegetais para plantio e animais reprodutores;  
IX - Aos aparelhos, motores, reatores, peças e acessórios de aeronaves importados 

por estabelecimento com oficina especializada, comprovadamente destinados à manutenção, 
revisão e reparo de aeronaves ou de seus componentes, bem como aos equipamentos, 
aparelhos, instrumentos, máquinas, ferramentas e materiais específicos indispensáveis à 
execução dos respectivos serviços; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.639, de 
18/10/1978)  

X – (Revogado pelo Decreto nº 2.433, de 19/5/1988) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1639-18-outubro-1978-378232-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1639-18-outubro-1978-378232-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1988/decreto-lei-2433-19-maio-1988-365607-publicacaooriginal-1-pe.html
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XI - Às aeronaves, suas partes, peças e demais materiais de manutenção e reparo, 
aparelhos e materiais de radiocomunicação, equipamentos de terra e equipamentos para 
treinamento de pessoal e segurança de vôo, materiais destinados às oficinas de manutenção e 
de reparo de aeronave nos aeroportos, bases e hangares, importados por empresas nacionais 
concessionárias de linhas regulares de transporte aéreo, por aeroclubes, considerados de 
utilidade pública, com funcionamento regular, e por empresas que explorem serviços de táxis-
aéreos.  

XII - Às aeronaves, equipamentos e material técnico, destinados a operações de 
aerolevantamento e importados por empresas de capital exclusivamente nacional que 
explorem atividades pertinentes, conforme previstas na legislação específica sobre 
aerolevantamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 5.448, de 4/6/1968, com redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 1.639, de 18/10/1978) 

 
Art. 16. Somente podem importar papel com isenção de tributos as pessoas 

naturais ou jurídicas responsáveis pela exploração da indústria de livro ou de jornal, ou de 
outra publicação periódica que não contenha, exclusivamente, matéria de propaganda 
comercial, na forma e mediante o preenchimento dos requisitos indicados no regulamento.  

§ 1º As empresas estabelecido no país, como representantes de papel com sede no 
exterior, dependerão de autorização do Ministro da Fazenda, renovável em cada exercício e 
seu juízo, para também realizarem a importação, deste que o papel se destina ao uso exclusivo 
das pessoas a que se refere este artigo. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 
751, de 8/8/1969) 

§ 2º As gráficas que imprimirem publicações das pessoas de que trata este artigo 
estão igualmente obrigadas ao cumprimento das exigências do regulamento.  

§ 3º Não se incluem nas disposições deste artigo catálogos, listas de preços e 
publicações semelhantes, jornais ou revistas de propaganda de sociedades, comerciais ou não.  

§ 4º Poderá ser autorizada a venda de aparas e de bobinas impróprias para 
impressão, quando destinadas à utilização como matéria-prima.  

§ 5º A Secretaria da Receita Federal baixará as normas da escrituração especial a 
que ficam obrigadas as empresas mencionadas neste artigo, registrando quantidade, origem e 
destino do papel adquirido ou importado. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 751, de 
8/8/1969) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5448-4-junho-1968-359059-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1639-18-outubro-1978-378232-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1639-18-outubro-1978-378232-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-751-8-agosto-1969-362729-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-751-8-agosto-1969-362729-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-751-8-agosto-1969-362729-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-751-8-agosto-1969-362729-publicacaooriginal-1-pe.html
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